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CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DO CONCURSO PÚBLICO PARA PREFEITURA DE VOLTA REDONDA 

EDITAL N.º 009/2019 – SMA 

 

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, convoca os 

candidatos (as) abaixo, aprovados (as) e classificados (as) no Concurso Público 009/2019 - SMA, 

para comparecerem junto AUDITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME, 

SITUADO A RUA SANTA HELENA, N° 22, NITERÓI, VOLTA REDONDA, portando a cópia 
 

simples da Carteira de Identidade - R.G., Cadastro de Pessoa Física - C.P.F. e Registro do n° 

PIS/PASEP, para tratar de assunto referente a sua aprovação no Concurso Público. 

 
O não comparecimento no prazo estabelecido acarretará na desistência do candidato 

conforme prevê o item 11.4 do referido Edital. 

 
 

 

CRONOGRAMA – 17/02/2022 ÀS 14H00  -  DOCENTE II - INTÉRPRETE DE LIBRAS 
  
 

LUZIA MARIA CALHEIROS DA SILVA 

TATIANE ALVES PEDRO 

 

PRISCILLA KELLY DE OLIVEIRA 

WALACE SOUZA DE ARAUJO 

ANNA CAROLINA DOS SANTOS BATISTA 

KARIN DESIREE SARILHO ALONSO DOS SANTOS 

DAYANA APARECIDA FRANCISCO DE SOUZA 

PATRICIA DE OLVIEIRA MUNIZ FREIRE 

THIAGO MORET DE CARVALHO RAMOS 

CAROLINA DE ALCANTARA LOPES 

MARILUCE LIMA DA SILVA 

GLAUCILENE SANTOS DE ARAÚJO ALMEIDA 
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DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS (ORIGINAL E 1 CÓPIA SIMPLES) 
 
 
 

 CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG); 

 

 CADASTRO DE PESSOA FÍSICA (CPF); 

 

 CARTÃO DO PIS/ PASEP OU DOCUMENTO COMPROBATÓRIO; 


	O não comparecimento no prazo estabelecido acarretará na desistência do candidato conforme prevê o item 11.4 do referido Edital.
	 CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG);
	 CARTÃO DO PIS/ PASEP OU DOCUMENTO COMPROBATÓRIO;

